
 

 
 
 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

                      

                          

                 

                                                               

                                                                                                                                     Nº : 

                                                                                            INDICAÇÃO                      /09                                                         
                                                                                  
 

                 ADAILTON DOS SANTOS OLIVEIRA                                                                        PTB 
                                                                 

 

                                                                                                             , Senhores Vereadores:  

 

INDICA A NECESSIDADE URGENTE DE REALIZAÇÃO 
DA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DOS 
ASSENTAMENTOS SÃO JORGE, ALEGRETE E PAU-A-
PIQUE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas legais atribuições, com 
fulcro nos Artigos 113 e 114, § 1.º,  do Regimento Interno desta Casa de Leis, INDICA à Mesa, 
após ouvido o Augusto e Soberano Plenário das Deliberações, que seja enviado Expediente 
Indicatório  ao  Exm.º Sr. MARTINS DISAS DE OLIVEIRA, - DD. PREFEITO MUNICIPAL, com 
cópia ao Ilmº Sr. Dr. – MD. DIRETOR DO INTERMAT, Ilmo. Sr. Dr.      MD DIRETOR DO INCRA, 
mostrando-lhes a necessidade urgente de realização da regularização fundiária dos 
Assentamentos São Jorge, Alegrete, e Pau-a-Pique, neste município.    
 

PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES, “JÚLIO JOSÉ DE CAMPOS”, em 12 de 
fevereiro de 2009.  

 
 

 

   Adailton dos Santos Oliveira             
      Vereador 

  

 

 

 

 
 

 

 

 

 



 
     

 
 
                                                   

 
 

 

 

 

 
 
                    
                                                               

                                                                                                                                       Nº : 
 

                                                                 JUSTIFICATIVA                  /09  
                                                       
                 ADAILTON DOS SANTOS OLIVEIRA                                                                        PTB 
 

 

 

J U S T I F I C A T I V A  
 

 

                       Prezados Senhores: 
 

 
Existem no município de Porto Esperidião diversos assentamentos que 

necessitam regulamentação, dentre os quais os Assentamentos São Jorge, Alegrete e Pau-a-
Pique, este último ainda na fase de transição entre acampamento e assentamento. 

Há que se considerar a inúmeras razões para a regularização dos citados 
assentamentos.  

Os assentamentos fazem parte da almejada Reforma Agrária tanto propalada 
e pouco concretizada.  

A regularização é questão social de grande relevância, pois trata-se de 
proporcionar segurança à famílias em relação à propriedade.  

Somente com a regularização e escrituração a família terá acesso á créditos 
que fomentam a agricultura familiar.  

O incentivo aos pequenos proprietários dos assentamentos faz com que haja 
a fixação do homem no campo, evitando-se desta forma o êxodo rural.  

A regularização dos assentamentos promovem a melhoria da qualidade dos 
trabalhadores do campo, vez que a possibilidade de financiamento para a produção agrícola 
familiar aumenta a capacidade de geração de renda, fazendo com o pequeno agricultor possa 
adquirir produtos e bens de consumo duráveis que incrementam a informação e o educam para o 
melhor aproveitamento da terra. 

 
Há que destacar a que a regularização da terra traz também a obrigação de 

cumprimento da legislação ambiental incentivando desta forma a preservação ambiental. 
 



 Por essas razões, solicito especial empenho por parte de Vs. Exªs., no 
sentido firmar convênio para a regularização dos Assentamentos São Jorge, Alegrete e Pau-a-
Pique.  

  
 
 

PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES, “JÚLIO JOSÉ DE CAMPOS”, em 12 de 
fevereiro de 2009.  

 
 

 

Adailton dos Santos Oliveira             
                                                               Vereador                                                    
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